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EMENDA Nº.  ______ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto EQUIPAMENTOS DA GUARDA AMBIENTAL – GRUPAMENTO MARÍTIMO DA GUARDA MUNICIPAL AMBIENTAL ADIQUIRIDO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto EQUIPAMENTOS DA GUARDA AMBIENTAL – GRUPAMENTO MARÍTIMO DA GUARDA MUNICIPAL AMBIENTAL ADIQUIRIDO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0131 - Cidade Segura e Promotora da Paz, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	Cidade Segura e Promotora da Paz

	TÍTULO DO PRODUTO:
	EQUIPAMENTOS DA GUARDA AMBIENTAL – GRUPAMENTO MARÍTIMO DA GUARDA MUNICIPAL AMBIENTAL ADIQUIRIDO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto “Equipamentos da Guarda Ambiental – Grupamento Marítimo da Guarda Municipal Ambiental Adquirido” visa dotar o efetivo de instrumentos adequados para a execução de suas atividades de fiscalização, resgate e monitoramento ambiental no litoral, áreas costeiras e sistema lagunar de Niterói. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEOP
	AGENDA TRANSVERSAL:
	N/A

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$ 300.000,00
	R$ 0,00
	1
	R$ 200.000,00
	R$ 0,00
	1
	R$ 50.000,00
	R$ 0,00
	1
	R$ 50.000,00
	R$ 0,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 | Cidade Urbanizada
	R$ 600.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 - XXXXXXX
	R$ 000.000,00



JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda propõe a previsão de recursos para a aquisição de equipamentos específicos destinados à Guarda Ambiental Marítima da Guarda Municipal de Niterói, vinculada à Coordenadoria de Meio Ambiente (CMA), com o objetivo de fortalecer sua capacidade operacional em ações de fiscalização ambiental, proteção da fauna marinha, resgate de animais silvestres em risco e combate a crimes ambientais em áreas costeiras. 
Essa medida se mostra indispensável para assegurar o cumprimento das obrigações constitucionais e legais do Município, especialmente no que dispõe o artigo 225 da Constituição Federal, que estabelece o direito de todos a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao poder público o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
A necessidade de investimentos na estrutura da Guarda Ambiental encontra respaldo ainda na Lei Federal nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), que prevê responsabilidade do poder público em coibir maus-tratos contra animais e adotar medidas de prevenção e resposta, bem como no Código Estadual de Proteção aos Animais do Estado do Rio de Janeiro (Lei nº 3.900/2002, com alterações da Lei nº 8.145/2018), que determina a proteção do bem-estar animal como dever do Estado. No âmbito municipal, o Código Ambiental de Niterói (Lei nº 2.602/2008) e o Plano Diretor (Lei nº 3.385/2019) incluem a preservação ambiental e a proteção da fauna como diretrizes da política urbana e ambiental. Soma-se a isso a Lei nº 3.808/2023, que reconhece a importância do trabalho dos protetores e resgatadores de animais e reforça a necessidade de estrutura e apoio técnico para efetivar a política de proteção animal.
Além do fundamento jurídico, há comprovação prática da relevância da medida. Em fevereiro de 2025, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade divulgou que a Guarda Ambiental de Niterói recebeu novos equipamentos para resgate de animais e combate a incêndios, evidenciando que a ampliação desses investimentos é fundamental para a atuação contínua. Reportagens recentes destacaram ainda a gravidade das ocorrências na Baía de Guanabara: o Projeto Aruanã identificou 142 tartarugas marinhas monitoradas desde junho de 2024, sendo que 43% apresentavam sinais de doenças relacionadas à poluição. Casos de resgate, como o de uma tartaruga encontrada com linha de pesca enrolada ao pescoço na Praia das Flechas, demonstram a urgência de equipamentos adequados para salvar vidas animais e proteger os ecossistemas marinhos.
Há relatos, fotos e vídeos sobre pesca de arrasto na Reserva Extrativista Marinha de Itaipu (RESEX Itaipu), prática irregular que, além de reduzir as populações de peixes, destrói ecossistemas de fundo marinho, levando à perda acentuada de biodiversidade. Também são frequentes denúncias de uso de redes de emalhe em praias como São Francisco e Charitas, atividade em desacordo com a Instrução Normativa Interministerial MPA/MMA nº 12, que tem causado mortandade de tartarugas e outras espécies.
Diversos municípios do Estado do Rio de Janeiro, como Arraial do Cabo, Armação dos Búzios e Rio de Janeiro, já implantaram guardas ambientais marítimas qualificadas, com resultados expressivos na proteção do meio ambiente costeiro.
No caso de Niterói, que possui extensa faixa litorânea e intensa atividade náutica, torna-se indispensável maior controle e fiscalização da orla, não apenas pela Capitania dos Portos — cuja área de competência abrange diversos municípios, o que limita sua eficiência local —, mas também pelo próprio Poder Executivo Municipal, que já possui competência administrativa sobre as praias, conforme a Portaria nº 113/2017 da Secretaria do Patrimônio da União (SPU).
Ademais, a Lei Municipal nº 3.385/2019 (Plano Diretor de Niterói), em seu artigo 23, já prevê a instituição do Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro, instrumento que fundamenta a necessidade de ações mais eficazes de fiscalização marítima. A atuação da Guarda Municipal nesse âmbito pode se dar mediante convênio com a União, em conformidade com a Lei Federal nº 9.537/1997 (Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário), reforçando a competência compartilhada estabelecida no artigo 23 da Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município.
Cabe ressaltar que a Coordenadoria de Meio Ambiente da Guarda Civil Municipal de Niterói (CMA), criada pelo Decreto Municipal nº 9.380/2004 e regulamentada pela Lei nº 2.838/2011 (Estatuto da Guarda Municipal), já atua em parceria com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade (SMARHS), desempenhando funções de fiscalização ambiental, combate a ilícitos contra a fauna e flora, repressão ao comércio ilegal de animais e apoio em operações de resgate e contenção de animais de grande porte.
Outro ponto importante é o precedente positivo de capacitação: 25 agentes da Guarda Municipal de Niterói concluíram, junto à Capitania dos Portos do Rio de Janeiro, o Curso Especial para Tripulação de Embarcações de Estado no Serviço Público, habilitando-os a operar pequenas embarcações e motos aquáticas a serviço da Prefeitura. Essa experiência comprovou a viabilidade técnica e a relevância de qualificar agentes para a fiscalização marítima, reforçando a necessidade de institucionalizar um Grupamento Marítimo da Guarda Municipal (Fonte: Prefeitura de Niterói).
Portanto, a criação desta ação orçamentária no PPA se justifica para viabilizar a capacitação contínua, a aquisição de equipamentos adequados e a implantação do Grupamento Marítimo da Guarda Municipal de Niterói, com a finalidade de:
· fiscalizar o tráfego de embarcações e atividades pesqueiras ilegais nas áreas adjacentes às praias e lagunas do município;
· proteger áreas de especial interesse ecológico e ambiental;
· apoiar ações de prevenção, socorro e salvamento em acidentes náuticos;
· reforçar a proteção do patrimônio natural e da vida marinha, em consonância com as diretrizes locais, estaduais e federais.
Assim, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta emenda, garantindo a reserva orçamentária necessária para a implementação de um projeto de suma importância, que alia segurança, proteção ambiental e valorização do patrimônio natural da nossa cidade.
Dessa forma, a aquisição de equipamentos específicos para o Grupamento Marítimo da Guarda Ambiental permitirá maior eficiência e segurança nas operações, reduzindo riscos aos agentes e aumentando a taxa de sucesso em resgates, além de garantir respostas rápidas em casos de acidentes, contaminação ambiental e sofrimento animal. O investimento também contribui para a  preservação dos recursos naturais e para a efetividade das políticas públicas de proteção animal e ambiental.
Por todo o exposto, esta emenda deve ser aprovada, assegurando que a Guarda Ambiental Marítima disponha das condições materiais indispensáveis para desempenhar com eficácia seu papel estratégico na preservação do meio ambiente costeiro e da fauna de Niterói.



Sala das Sessões, 23 de setembro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR
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